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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇO Nº 007/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2020

 

Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e as suas alterações, o Prefeito Municipal de 
Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

 

por lei, concluído os trabalhos de abertura, 
julgamento e classificação de habilitação e proposta(s) apresentada(s) ao presente certame, tendo por base o 
parecer jurídico e o Parecer do Controle Interno, decidiu por Adjudicar

 

o objeto da presente licitação ao 
licitante classificado:

 

Vencedor:

 

TRANSMAQ

 

SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI EPP

 

CNPJ:

 

19.585.092/0001-47

 

COM VALOR GLOBAL DE:

 

R$ 61.564,01

 

(Sessenta e um mil quinhentos e sessenta e quatro reais e um 
centavos). 

 

Anaurilândia –

 

MS, 10

 

de junho de 2020.

 

Edson

 

Stefano

 

Takazono

 

Prefeito Municipal

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇO Nº 007/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2020

 

Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e as suas alterações, o Prefeito Municipal de 
Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, abaixo assinado, acolhendo a 
manifestação contida nos pareceres jurídico e o do Controle

 
Interno, tendo com isso cumprido todos os 

requisitos e princípios estabelecidos na lei, HOMOLOGA

 
o objeto da presente licitação tendo

 
como vencedor 

abaixo

 

e cujo objeto é:

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução do projeto de ampliação da edificação do 
Centro de Múltiplo Uso da sede do município de Anaurilândia/MS, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Obras, Defesa Civil, Transportes e Projetos, conforme projeto básico e memorial descritivo

 

integrante deste 
edital. 

 

Vencedor:

 

TRANSMAQ

 

SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI EPP

 

CNPJ:

 

19.585.092/0001-47

 

COM VALOR GLOBAL DE:

 

R$ 61.564,01

 

(Sessenta e um mil quinhentos e sessenta e quatro reais e um 
centavos). 

 

Anaurilândia –

 

MS, 10

 

de junho de 2020.

 

Edson Stefano

 

Takazono

 

Prefeito Municipal
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Av. Brasil, 1161 –

 

Centro –

 

Fone (67) 3445-1102 –

 

CEP.79770-000 –

 

Anaurilândia-MS

 

E-mail: secretaria_camara@hotmail.com

 
 

 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA N�

 

011/2020

 

 
   

Jorge Soares Santana, Presidente da Câmara Municipal de 

Anaurilândia,

 

Estado de Mato Grosso do Sul, no

 

uso de suas atribuições legais,

 

 

   

RESOLVE:

 

 

   

Art. 1°

 

Fica nomeado como Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal 

de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, a servidora MÁRCIA GOMES 

DUARTE, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Casa no Cargo 

de Zelador. 

 

 

   

Art. 2º Compõe a equipe de apoio os membros da Comissão de 

Licitação e Avaliação nomeados pela Portaria nº 009/2020, a servidora Jamile 

Aparecida Basilio,

 

pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Casa, 

nomeada no cargo em comissão de Diretor Administrativo, símbolo DAS-02;

 

a 

servidora Fátima da Fonseca Lubausk, pertencente ao quadro de servidores 

efetivos desta Casa no cargo de Zelador;  o servidor Sebastião Ferreira do 

Nascimento, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Casa no 

cargo de Agente Administrativo e a servidora

 
Silvana Aparecida da Função, 

pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Casa no cargo de Agente 

Administrativo.

 

 

  

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 002/2019, de 08 de janeiro de 

2019 que nomeou Jamile Aparecida Basilio para o cargo de Pregoeiro Oficial.

 

 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 

afixação, retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2020.

 

 

   

Câmara Municipal

 

de Anaurilândia-MS., 09 de junho de 2020.

 

 

 

Jorge Soares Santana

 

Presidente da Câmara

 

Municipal
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Av. Brasil, 1161 – Centro – Fone (67) 3445-1102 – CEP.79770-000 – Anaurilândia-MS

 

E-mail: secretaria_camara@hotmail.com

 
 

 
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 763/2020 

 

DISPÕE EM CARÁTER EXCEPCIONAL SOBRE A SUSPENSÃO 
DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 
REFERENTES A EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS CONTRAÍDOS 
POR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ANAURILÂNDIA-
MS

 

PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

 
   

JORGE SOARES SANTANA

 

– Presidente da Câmara Municipal 

de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara aprovou o seguinte: 

  

  

Art. 1º

 

Fica facultado aos servidores públicos municipal, ativo e 

inativo, solicitarem em caráter excepcional a suspensão das cobranças de 

empréstimos consignados (ou seja, com desconto em folha) contraídos junto às 

instituições financeiras, pelo prazo de 90 dias, em decorrência da pandemia 

causada pelo novo coronavírus (COVID-19). 

   Parágrafo único – O prazo de suspensão estabelecido no caput 

poderá ser prorrogado por igual período ou enquanto durar o estado de 

calamidade pública.

 

   

Art. 2º

 

As parcelas que ficarem sem pagamento durante esse 

período deverão ser acrescidas ao final do contrato, sem a incidência de juros 

ou multas.                             

 

   

Art. 3º

 

Caberá ao órgão competente a administração da folha de 

pagamento dos servidores públicos municipais de Anaurilândia- MS, orientar e 

desenvolver meios de acompanhamento dos servidores com relação aos 

procedimentos a serem adotados e intermediar o diálogo com as instituições 

financeiras.

 

   

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

  

Câmara Municipal de Anaurilândia-MS, 19 de maio de 2020.

 

JORGE SOARES SANTANA

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

 

     
 

 

 
 

 

 

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Criado pela Lei n°674 de 06 de Janeiro de 2017

Edição: n°837Ano: 004Sexta-feira 12 de Junho de 2020

 

 
 

  

                                  
                                   

                               
 

 

  
  

 

 

 
 
 
 

 
  

 
   
 
  

  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

   
 
 

 

 
 

 
 
 

     
  

  
 

 
  

 
 

 
 

ANAURILÂNDIA - MS Pag. 01/05

   
 

 
 

ANAURILÂNDIA - MS Pag. 04/08

   
 

 
 



 
 

 

Av. Brasil, 1161 – Centro – Fone (67) 3445-1102 – CEP.79770-000 – Anaurilândia-MS

 

E-mail: secretaria_camara@hotmail.com

 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 006/2020 

 

 

   

JORGE SOARES SANTANA

 

– Presidente

 

da Câmara Municipal 

de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,  

 

   

   

RESOLVE:

 

 

   

Art. 1º NOMEAR

 

JAMILE APARECIDA BASILIO

 

para o 

cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO -DAS-02, da Câmara Municipal de 

Anaurilândia-MS.

 

  

   
Art. 2º Esta Portaria entra

 
em vigor na data de sua publicação e/ou 

afixação, revogada as disposições em contrário.  

 

   

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

 

 

   

Câmara Municipal, 15 de abril de 2020. 

 

                                     

 

 

JORGE SOARES SANTANA

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0 07/2020 

 

   

JORGE SOARES SANTANA

 

– Presidente

 

da Câmara Municipal 

de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 

 

   

Considerando o Decreto nº 1.539/2020, de 15 de abril de 2020

 

do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Edson Stéfano Takazono, 

 

   

RESOLVE:

 

 

   

Art. 1º Ficam suspensas as atividades do Poder Legislativo  nos 

dias: 

 

   
20 de abril de 2020, segunda-feira (Ponto Facultativo); 

 

   
21 de abril de 2020, terça-feira (Feriado Nacional - Tiradentes).

 

    

   
Art. 2º Esta Casa Legislativa voltará às suas atividades normais 

em 22 de abril de 2020.

 

 

   

Art. 3º Esta Portaria entra

 

em vigor na data de sua publicação ou 

afixação.

 

 

   

Câmara Municipal, 17 de abril de 2020. 

 

 

JORGE SOARES SANTANA

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 008/2020 

 

 

   

JORGE SOARES SANTANA

 

– Presidente

 

da Câmara Municipal 

de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,  

 

   

   

RESOLVE:

 

 

   

Art. 1º Conceder a MÁRCIA GOMES DUARTE, funcionária 

pública municipal, pertencente ao quadro permanente da Câmara Municipal, cargo de 

Zelador: 15% (quinze

 

por cento) de gratificação, denominada Função Gratificada,

 

conforme artigo 22 da Resolução 103/2010, combinado a nova redação dada através da 

Resolução 132.2019. 

  

   
Art. 2º Esta Portaria entra

 
em vigor na data de sua

 
publicação e/ou 

afixação, retroagindo seus efeitos a 15 de abril de 2020, revogada as disposições em 

contrário.

 

 

 

   

Câmara Municipal, 23 de abril de 2020. 

 

                                     

 

 

JORGE SOARES SANTANA

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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